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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 529112-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [,ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Amazon Roosevelt Pesca EspoÉiva Ltda Me.

ENDEREço IARA coRREspoxoÊxcra: Rua da Vitória, no 2465, Centro, Novo Aripuanã-
AM.

CN PJ/CPF: 1 2.389.7 841000 1 -7 0

Foxr: (97) 99154-0886

REGrsrRo No IPAAM: 0704.2802

IN-scRrÇÃo Esr.louAL: 372393

F,rx: (97) 3385-3085

PRocEsso Ns: 1038fi112

ArrvrDADE: Hotel de Selva com atividade de Ecoturismo

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Margem Direita do Rio Roosevelt, km 06, nas
coordenadas geográficas 07"34'28,28"5 e 60'40'50,32'W, Novo Aripuanã - AM.

FI\ALTDADE: Autorizar o funcionamento um hotel de selva com pratica de Ecoturismo
e pesca esportiva.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio

PRAzo DE vAt,rDlor ossr,l LrcenÇl: 05 Axos.

Atcnção:

Ponre: Pequeno

Esta licctrçr é compostâ de l0 restrições a/ou coldições cotrstantes no yerso, cujo não
cumprimento/stetrdimento süjeitará a suâ invslidrçto e/o[ ss pcnalidrdes previstas em ItoÍmrs.
Estâ liceoça nío conprovd trem sübstitui o documcnto de pmpriedadc, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta liccnç, deve pcrmanccer ne localizaçlo dâ atiyidsde e exposts de form, visível (frente e verso),

Manaus-AM.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 529/12.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1038/T/12.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naÍvÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. As substâncias minerais de uso imediato (pedra, areia e barro) que venham a ser
utilizadas no empreendimento, devem ser fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este IPAAM pam esta atividade.

10. Apresentar nesle IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos:
a) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
b) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
c) Em caso de ocorrência de transporte de resíduos para lora do empreendimento.

realizar a coleta por empresas devidamente cadastrada junto ao IPAAM e

solicitar dos mesmos os Certificados de Destinação.


